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Qrçamentarias.
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PREFE TURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

t~I MUNICIPALN2 79

Cancela e suplementa dotações

O Prefeito Municipal de Novo Hamburgo:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono II a s~

Art. 12 - t cancelada, parcialmente, a seguinte dotação da Lei
I!

~ r '

Ao

guinte Lei :

,
.,,- 4 !

-';j

f i,(~e Meios vigente :

15.000,00

CANCELAMENTOPARCIAL
,IDESIGNAÇÃOD4 DESPESA

ADMINISTR.AÇÃOMUNICIPAL
PODERLEGISJxATIVO

Secretaria da Camara Municipal
Material Permanente
a) Aquisição der:)IDoveis e utensilios

8.00.2

1
10

101
101

I <o,' _

;1.. Códigos
(J'ral Geral

'iN,'
----" /'

Art. 212 - ..~' aberto um crédito. suplementar, na importância lide •
Ir

(l$'15.000,00 (quinze mil cruzeiros), destinado ao r eforço da seguinte consi~
•.. ,

naçao orçamentaria :

,n,'
V

,
Codigos

(,J..oca! Geral
".,_J.~1

12
120
120 8.04.2

DESIGNAÇÃODA DESPESA

ADMINISTRACloMUNICITPAL
PREFEITURA
Secretaria

Mater ial Permanen~e ' ..
a) Aquisição de moveis e utensi1ios

SUPLEMENTAÇ'ÃO
NECESSÁRIA:.

(li

15.000,00

, , ,
Art. 312- Servira de recurso para a cobertura do credito supl~

II
mentar de que trata o Art. 22 a economia resultante do cancelamento a que -

f se refere o Art. 12, no total d,ê ú!$ 15.000,00 (quinze mil, cruzeiros) •

Art. 412:' hevogam-se as disposições em contràrio.

Ga.binete do Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, aos trinta
~. ~,.do mes de dezembro do ano de mil novecentos e' cinqu~nta (1.950).-

Carlos Armando Koch
Prefei to i
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